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AVISO DE ESCLARECIMENTOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 912/2023 

O Pregoeiro torna público a solicitação de esclarecimentos quanto ao Edital 

supra e a respectiva resposta. 

Empresa “A” 

Pergunta 1: Percebemos uma falha no quantitativo total de serviços oferecidos no 

edital, que poderá comprometer significativamente a precificação. 

Por ocasião da cotação, chegamos a fazer um questionamento parecido sobre as 

lavagens simples e recebemos o retorno de que isso se tratava de lavagens eventuais, 

realizadas em retornos de ônibus intraturnos e/ou manutenções. Com base em nossa 

experiência pregressa com o sistema BRT e as visitas que fizemos nas últimas 

semanas, inclusive questionando os gestores que nos recepcionaram nas garagens, 

identificamos que essas situações eventuais estão superdimensionadas (quesito que 

está sendo tratado no pedido de impugnação). 

De qualquer forma, nosso questionamento é especificamente quanto às lavagens 

completas: se o item 3.3 B do edital explicita que as lavagens completas serão 

unicamente quinzenais, peço que esclareçam em quais situações elas ocorrerão, já que 

o mesmo edital (3.3 C.4) descreve que "Esses serviços pontuais serão enquadrados 

como higienização rotina". 

 

Resposta 1: A licitante deverá apresentar a proposta de acordo com as exigências e 

dimensionamento contidos no Termo de Referência.   

O termo de referência descreve 2 tipos de lavagem, sendo um de rotina (limpeza diária) 

e outro geral completa (quinzenalmente). Ambas estão objetivamente definidas no 

subitem 3.4, alíneas “a” e “b” do Termo de Referência. Essas são as limpezas ordinárias 

dos articulados e previstas para acontecer durante a vigência da contratual.   

Além dessas, pode haver limpezas pontuais decorrentes de algum evento, conforme 

alínea “c” do subitem 3.4. Uma limpeza considerada extraordinária, que só é assim 

classificada por não se ter certeza se irá acontecer. De qualquer forma, quando forem 



necessárias, deverão ser observadas as atividades previstas como limpeza diária, 

conforme alínea “a” do subitem 3.4.   

Assim, respondendo ao questionamento da licitante, as lavagens gerais e completas da 

frota ocorrerão quinzenalmente, abrangendo as atividades descritas no subitem 3.4, 

alínea “b” do Termo de Referência.  


